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EDITAL N.º 15/2016 

 

                  José Manuel Silva, Presidente da Assembleia Municipal de Leiria, torna público, nos termos do n.º 

1 do artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que no dia 16 de dezembro de 2016, em 

sessão ordinária deste órgão, realizada no auditório do Teatro Miguel Franco, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

Antes da Ordem do Dia 

- Aprovar, por unanimidade, a ata n.º 6/2016, da sessão ordinária realizada em 30 de setembro de 2016; 

- Aprovar, por unanimidade, a ata n.º 7/2016, da sessão extraordinária realizada em 11 de novembro de 

2016; 

- Aprovar, por maioria, a moção “40 anos das primeiras eleições autárquicas”, apresentada pelo grupo 

municipal do PCP; 

- Aprovar, por maioria, a moção “A favor da requalificação da EN1/IC2 e construção de passeios na EN350, de 

modo a eliminar os pontos críticos e criar condições de segurança rodoviária e para peões, nos troços que 

atravessam a freguesia de Santa Eufémia e Boa Vista”, apresentada pela União das Freguesias de Santa 

Eufémia e Boa Vista. 

Ordem do dia 

1. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro – 

Apreciação nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

Resumo: Este Relatório a enviar à Assembleia Municipal em cada uma das suas sessões ordinárias, é uma 

obrigação legal constante das disposições combinadas da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º e n.º 4 do artigo 

35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e tem por objetivo, prestar informações ao órgão 

deliberativo sobre a atividade desenvolvida na gestão da Câmara Municipal. 

 

Tomado conhecimento. 

2. Proposta de Orçamento para 2017, Opções do Plano para 2017/2020, Mapa de Pessoal e Plano 

de Formação para 2017 do Município de Leiria – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo A proposta de Orçamento do Município de Leiria apresenta €76.000.000,00 de receita e de despesa 

totais. A receita corrente é de €59.685.250,09, a receita de capital é de €15.843.121,48 e as outras receitas 

de €471.628,43. A despesa corrente é de €42.039.920,81 e a despesa de capital é de €33.960.079,19. 

A proposta das Grandes Opções do Plano 2017-2020 apresenta uma despesa total prevista de 

€152.796.322,86, sendo €51.102.878,68 de despesa definida para o ano de 2017. 

Conforme disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado, no que se 

refere à orçamentação e à gestão de despesas com pessoal, encontram-se previstas, na presente proposta, 

as verbas destinadas a suportar os encargos a que se refere o n.º 1 do artigo 31.º da LTFP, designadamente 

com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados 

do mapa de pessoal (€965.000,00). 

Nos termos do disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 28.º, conjugados com o n.º 4 do artigo 29.º, ambos do 

anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de julho (LTFP), o mapa de pessoal do Município de Leiria (e os perfis de 

competências que constituem o seu anexo) integra o Orçamento Municipal para 2017. 

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-lei n.º 50/98, de 11 de março, alterado, o 

plano de frequência de ações de formação para 2017 integra o plano de atividades (€93.000,00). 

A proposta de deliberação integra, ainda, um pedido para que a Assembleia Municipal de Leiria, para os 

efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, emita autorização 
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prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais pelo Município de Leiria, nos casos em que 

esses compromissos:  

a)  Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano; ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de €99.759,58 em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contratação e o prazo de execução de três anos. 

A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só poderá 

efetuar-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as regras e 

procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais 

de execução de despesas. Esta autorização impõe que seja enviado à Assembleia Municipal, para 

conhecimento, uma informação onde constem os compromissos plurianuais efectivamente assumidos. 

A proposta de Orçamento para 2017 integra, ainda, nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, [Regime Financeiro das Autarquias Locais e Entidades Intermunicipais (RFALEI)], os seguintes 

documentos: 

a) O Relatório de Apresentação e Fundamentação da Proposta da Política Orçamental para 2017, que 

contém um articulado com as medidas de orientação à execução orçamental de 2017; 

b) Os Mapas Orçamentais relativos às receitas e às despesas, por natureza económica.  

O objetivo da deliberação acima identificada é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove a 

Proposta de Orçamento para 2017, Opções do Plano para 2017/2020, Mapa de Pessoal e Plano de Formação 

para 2017 do Município de Leiria. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

3. Proposta de Orçamento para 2017, Opções do Plano para 2017/2020 e Mapa de Pessoal para 

2017 dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria – Apreciação, discussão e 

votação. 

Resumo: Nos termos do exigido pela alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º conjugada com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 25.º, ambas do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, apresentam-se as Opções do Plano 2017 - 

2020 e a Proposta de Orçamento 2017 dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria (SMAS 

Leiria), com o objetivo de que seja apreciado, discutido e aprovado pela Assembleia Municipal. 

No cumprimento do disposto na alínea d) do artigo 13.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que aprovou o 

Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das Participações Locais, o Conselho de Administração dos 

Serviços Municipalizados de Água Saneamento de Leiria, elaborou os Documentos Previsionais para o período 

entre 2017 e 2020. 

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano foram elaborados nos termos do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 

de Fevereiro, Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, Lei nº 

8/2012, de 21 de fevereiro e do Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações, 

constituindo estes diplomas legais no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução dos Documentos 

Previsionais dos SMAS de Leiria de 2017-2020. 

A proposta do Orçamento dos SMAS Leiria, para 2017, apresenta €26.442.000,00 de receita e despesa totais. 

A receita corrente é de €24.651.272,00 e a receita de capital é de €1.790.728,00. A despesa corrente é de 

€19.640.445,00 e a despesa de capital é de €6.801.555,00. 

A proposta das Grandes Opções do Plano 2017 – 2020 apresenta uma despesa total prevista de 

€82.833.211,00, sendo €6.701.555,00 de despesa definida para o ano de 2017. 

A proposta dos Documentos Previsionais dos SMAS de Leiria integra, também, o Relatório da Proposta de 

Orçamento para 2017, onde no seu ponto 9 – “Proposta de Autorizações Relativas à Execução Orçamental“ se 

propõe à Assembleia Municipal de Leiria que: 
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1. Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de Fevereiro, emita 

autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais pelos SMAS de Leiria, nos 

casos seguintes: 

a) Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano; ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de €99.759,58 em cada um dos anos económicos seguintes 

ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só poderá 

fazer-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as regras e 

procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 de Fevereiro, e uma vez cumpridos os demais requisitos legais 

de execução de despesas; 

3. Deverá ser remetida à Assembleia Municipal, para conhecimento, uma informação da qual constem os 

compromissos plurianuais efectivamente assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se 

propõe; 

4. Mais se solicita à Assembleia Municipal de Leiria a: 

a) Aprovação dos Mapas Orçamentais e GOP´s; 

b) Aprovação dos montantes totais das receitas e despesas por natureza económica. 

5. Nos termos do disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 28.º, conjugados com o n.º 4 do artigo 29.º, ambos do 

anexo I à Lei n.º 35/2014, de 20 de julho (LTFP), o mapa de pessoal dos SMAS (e os perfis de competências 

que constituem o seu anexo) integra o Orçamento para 2017. 

6. Conforme disposto no n.º 1 do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, alterado, no que 

se refere à orçamentação e à gestão de despesas com pessoal, encontram-se previstas, na presente 

proposta, as verbas destinadas a suportar os encargos a que se refere o n.º 1 do art.º 31.º da LTFP, 

designadamente com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho 

previstos e não ocupados do mapa de pessoal. 

7. Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 50/98, de 11 de março, alterado, o 

plano de frequência de ações de formação para 2017 integra o Orçamento dos SMAS. 

Este assunto carece de votação. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

4. Plano de Atividades e Orçamento para 2017 do Teatro José Lúcio da Silva – Apreciação, discussão 

e votação. 

Resumo: O objetivo da deliberação acima identificada é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove 

os Documentos Previsionais do Teatro José Lúcio da Silva (TJLS), distribuídos como anexo à deliberação da 

Câmara Municipal, de 26 de outubro de 2016, que são constituídos pelos seguintes documentos: 

a) Plano Anual e Plurianual de Investimentos para o triénio 2017-2019. Total previsto: €76.374,24; 

b) Orçamento Anual de Exploração. Total previsto, quer para despesas, quer para receitas: 

€959.260,00; 

c) Gastos com Pessoal para o ano de 2017: Despesa total. €322.048,62; 

d) Balanço Previsional para o ano de 2017: 

i) Total do passivo: €79.891,73; 

ii) Total do capital próprio. €178.884,67; 

iii) Total do passivo + capital próprio: €258.776,40; 

e) Demonstração de Resultados por Natureza Previsional para o ano de 2017. 

Este assunto carece de votação. 
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Aprovado por maioria e em minuta. 

5. Integração no inventário e valorização de imóveis que não reuniam condições para integrar o 

Balanço Inicial, à data da implementação do POCAL – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Com a entrada em vigor do Plano Oficial da Contabilidade da Administração Local (POCAL), no ano 

de 2002, foi efetuado o arrolamento dos vários bens móveis e imóveis do Município de Leiria, que reuniam os 

requisitos conjugados do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro (que aprovou o POCAL) e Portaria n.º 

671/2000, de 17 de abril (CIBE), para que fosse elaborado o Balanço Inicial. 

A quantidade e a diversidade de bens de propriedade municipal não permitiram que fosse acautelada a 

integração plena de todos os bens de imobilizado no Inventário e Balanço Iniciais, naquela data, bem como a 

imputação do valor das obras de beneficiação em imóveis que apesar do conhecimento geral de que os 

mesmos são de propriedade municipal não existia título que o confirmasse, o que tem inviabilizado a 

integração dos mesmos no inventário municipal. 

Com o decurso do trabalho que tem vindo a ser desenvolvido pela Divisão de Aprovisionamento e Património, 

tem sido ultrapassada a ausência de títulos com recurso à Escritura de Justificação e, ainda, sinalizados 

documentos que permitem, nesta data, proceder à imputação, quer do valor de aquisição, quer de produção 

dos imóveis municipais; 

Na sequência do trabalho desenvolvido e dos processos sinalizados ao longo deste ano e que se encontram 

identificados na deliberação distribuída sobre este assunto, o objetivo desta deliberação é que a Assembleia 

Municipal aprecie, discuta e aprove, a integração no inventário dos bens no valor de €1.431.831,87, por 

acréscimo na conta 51 – Património. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

6. 1.ª Alteração por Adaptação do Plano Diretor Municipal de Leiria – Para conhecimento. 

Resumo: O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

80/2015 de 14 de maio prevê, no artigo 121.º, a possibilidade de se proceder a alteração por adaptação dos 

planos territoriais, a qual é admissível para efeitos:  

1. Da entrada em vigor de leis ou regulamentos;  

2. Da entrada em vigor de outros programas e planos territoriais com que devam ser compatíveis ou 

conformes;  

3. Do disposto no n.º 7 do artigo 72.º do referido diploma.  

Assim, a Câmara Municipal pretende efetuar uma alteração por adaptação à 1.ª revisão do PDM, a qual 

incide nos seguintes âmbitos: 

a) Adaptação do plano à entrada em vigor de legislação que modifica o normativo do Sistema da 

Indústria Responsável (SIR); 

b) Alterações e aprovação de instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal, na área de 

intervenção do Plano; 

c) Atualização das servidões administrativas e restrições de utilidade pública que foram publicadas 

posteriormente à 1ª revisão do PDM e as que já cessaram de restringir; 

d) Atualização das salvaguardas no que diz respeito aos recursos geológicos. 

A alteração por adaptação inclui a alteração dos seguintes elementos que integram e acompanham o PDM de 

Leiria: 

i) Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo (folhas 1.1A e 1.1B); 

ii) Planta de Ordenamento-Salvaguardas (folhas 1.2A e 1.2B); 

iii) Planta de Ordenamento- Zonamento Acústico (folhas 1.4A e 1.4B); 

iv)Planta de Condicionantes- Áreas Florestais Percorridas por Incêndios (folhas 2.3A e 2.3B); 

2016,ASSM,I,ED,20 - 19-12-2016



  
 Município de Leiria 

Assembleia Municipal 

 

5 
 

v) Planta de Condicionantes- Reserva Agrícola Nacional (folhas 2.2A); 

vi) Planta de Condicionantes- Outras Condicionantes (folhas 2.5A e 2.5B); 

vii) Regulamento alterações dos artigos 4.º, 6.º, 82.º, 83.º, 89.º, 90.º, 93.º, 105.º, 106.º e 135. 

A competência para a aprovação das alterações, por adaptação, do PDM, é da Câmara Municipal, devendo 

para o efeito emitir a declaração a que se refere o n.º 3 artigo 121.º do RJIGT e dar conhecimento da sua 

decisão à Assembleia Municipal, enquanto órgão competente pela aprovação do PDM, em cumprimento do 

disposto no n.º 4 do artigo 121.º do RJIGT. 

Assim, o objetivo da deliberação supra identificada é dar conhecimento à Assembleia Municipal, da 1.ª 

Alteração por Adaptação do Plano Diretor Municipal de Leiria, tomada na sua reunião de 6 de dezembro de 

2016. 

 

Tomado conhecimento. 

7. Minutas de Adenda a Acordos de Colaboração: 

7.1. Minuta de Adenda ao Acordo de Colaboração – Programa de Atividades de Animação e Apoio à 

Família do Pré-escolar (AAAF) – 2016/2017 – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: No âmbito da implementação do Programa de Atividades de Animação e Apoio à Família do Pré-

Escolar (AAAF), o Município de Leiria estabeleceu diversas parcerias e celebrou, em 8 de dezembro de 2014, 

Acordos de Colaboração relativamente ao ano letivo 2014/2015 (refeições a atividades de animação 

socioeducativa), depois de devidamente aprovados pela Assembleia Municipal, em 5 de dezembro de 2014. 

Considerando o contexto deste ano letivo 2016-2017, propõe-se a aprovação de uma Adenda aos respetivos 

Acordos, materializando a nova realidade (ajuste aos programas/n.º de alunos). 

Assim, o objetivo da deliberação epigrafada é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove, a minuta 

da Adenda, constante da deliberação da Câmara Municipal distribuída. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

7.2. Minuta de Adenda ao Acordo de Colaboração – Programa de Fornecimento de Refeições 

Escolares do 1.º Ciclo – 2016/2017 – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: No âmbito da implementação do Programa de Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 

1.º ciclo, o Município estabeleceu diversas parcerias e celebrou, em 8 de dezembro de 2014, Acordos de 

Colaboração relativamente ao ano letivo 2014/2015 (refeições a atividades de animação socioeducativa), 

depois de devidamente aprovados pela Assembleia Municipal, em 5 de dezembro de 2014. 

Considerando o contexto deste ano letivo 2016-2017, propõe-se a aprovação de uma Adenda aos respetivos 

Acordos, materializando a nova realidade (ajuste aos programas/n.º de alunos). 

Assim, o objetivo da deliberação acima indicada é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove, a 

minuta da Adenda, constante da deliberação da Câmara Municipal distribuída. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

8. Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares do 1.º ciclo e Programa de 

Atividades de Animação e Apoio à Família do Pré-escolar (AAAF) – Transferência de Apoios - ano 

letivo 2016/2017 (janeiro a julho de 2017) – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Considerando a necessidade de garantir o normal funcionamento dos Programas de refeições 

escolares aos alunos do 1.º ciclo e dos Programas de atividades de animação e apoio à família (AAAF), e no 

sentido de agilizar procedimentos, a Câmara Municipal deliberou em 9 de agosto, aprovar transferências 

mensais e regulares para as entidades parceiras dos programas, de setembro a dezembro de 2016. 
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Esta necessidade mantém-se até final do ano letivo, pelo que se propõe autorização para continuação das 

transferências de janeiro a julho de 2017, efetivando-se no último mês os respetivos acertos em função do 

serviço prestado e documentos de despesa apresentados (compromisso plurianual). 

As transferências, ao abrigo dos dois programas identificados são para Freguesias, Agrupamentos de Escolas,  

Associações de Pais e Outras Entidades, nos termos indicados na deliberação de 22 de novembro de 2016 e 

seu anexo, documentos oportunamente distribuídos. 

Assim, o objetivo desta proposta da Câmara Municipal é que a Assembleia Municipal a aprecie, discuta e 

aprove. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

9. Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas – EMAAC- Leiria – Apreciação, 

discussão e votação. 

Resumo: Atualmente, as Alterações Climáticas (AC) são identificadas “como uma das maiores ameaças 

ambientais, sociais e económicas que o planeta e a humanidade enfrentam”. A comunidade científica defende, 

também, que Portugal se encontra entre os países europeus com maior vulnerabilidade aos impactes das 

Alterações Climáticas. A resposta política e institucional, nacional, nesta matéria foi atualizada e desenvolvida, 

encontrando-se espelhada no Quadro Estratégico para a Política Climática (QEPiC), no Programa Nacional 

para as Alterações Climáticas (PNAC 2020/2030) e na Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações 

Climáticas (ENAAC 2020).  

Contudo, as repercussões das AC nas comunidades locais reclamam um papel acrescido do poder local numa 

perspetiva de governança multinível, onde a sua atuação não é certamente suficiente, mas central para 

garantir a urgente mudança social advogada por todos. Ciente deste desígnio, na reunião do executivo de 13 

de janeiro de 2015, a Câmara Municipal de Leiria, deliberou por unanimidade, a assinatura de um protocolo 

de colaboração entre o Município de Leiria e o consórcio ClimAdaPT.Local, cujo projeto, com o mesmo nome, 

foi financiado pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu (MFEEE/EEA-Grants) e pelo Fundo 

Português de Carbono, e liderado pelo CCIAM (Center for Climate Change Impacts, Adaptation and 

Modelling), da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, e da qual fazem parte várias entidades 

portuguesas e norueguesas (administrativas, académicas e organizações não governamentais), bem como 

outras 25 autarquias portuguesas que cobrem a globalidade das Comunidades Intermunicipais e das Áreas 

Metropolitanas do Continente e as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

O objeto do protocolo visava, entre outros, o desenvolvimento e a incorporação da adaptação às alterações 

climáticas ao nível local/municipal através da elaboração da Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas (EMAAC) de Leiria. 

Desde a data da assinatura do protocolo supra, em 15 de janeiro de 2015, o Município de Leiria desenvolveu 

o documento anexado à deliberação, de 18 de outubro de 2016, designado por Estratégia Municipal de 

Adaptação às Alterações Climáticas de Leiria (EMAAC-L), entretanto distribuído aos(às) eleitos(as) da 

Assembleia Municipal. Neste documento, e a partir da identificação e priorização das atuais vulnerabilidades e 

riscos climáticos e da sua projeção até ao final do século para o território concelhio, foi identificado um 

conjunto integrado de opções de adaptação para responder ao clima futuro.  

Constituindo a EMAAC de Leiria a primeira estratégia do género no Município, pretende-se que seja um ponto 

de partida para o contínuo desenvolvimento de políticas territoriais coerentes, baseadas nas necessidades dos 

diferentes grupos populacionais e setores económicos e que permita um real reforço da resiliência climática 

do município e de quem nele habita ou visita. 
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Assim, o objetivo da deliberação acima indicada é que a Assembleia Municipal aprecie, discute e aprove o 

documento anexado à mesma, denominado, Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas de 

Leiria (EMAAC-L). 

 

Retirado. 

10. Listagem de Apoios/Auxílios não financeiros às Freguesias para conhecimento da Assembleia 

Municipal. 

Resumo: Na sessão ordinária de Assembleia Municipal, de 28 de fevereiro de 2014, foi aprovada uma 

proposta da Câmara Municipal (que esta havia deliberado em 4 de fevereiro de 2014) que autorizou, face à 

necessidade de tomar decisões em tempo útil e de defesa dos interesses próprios das populações, que fossem 

concedidos apoios/auxílios às Freguesias do Concelho no que toca à cedência temporária ou definitiva de 

equipamentos, de materiais, de bens e serviços, tendo para o efeito concedido competência ao Senhor 

Vereador Lino Pereira para promover a instrução dos processos e proferir os respetivos despachos.  

Porém, essa autorização impôs que fosse enviado à Assembleia Municipal para conhecimento, nas suas 

sessões de junho e novembro/dezembro, um relatório com todos os apoios/auxílios concedidos, por 

Freguesia, nos meses anteriores, devendo constar do mesmo, informação como, a Freguesia beneficiária, os 

apoios concedidos, o valor atribuído a esses apoios, a data do despacho, etc. 

Ora, o objetivo deste ponto é dar conhecimento à Assembleia Municipal dos apoios concedidos pelo Senhor 

Vereador Lino Pereira no período de junho a dezembro de 2016, ao abrigo da aludida autorização da 

Assembleia Municipal de Leiria, sendo que os mesmos se encontram especificados no Anexo à deliberação da 

Câmara Municipal, de 6 de dezembro de 2016, já distribuída. 

 

Tomado conhecimento. 

11. Benefícios para famílias, entidades e empresas – Ano 2017 – Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: A profunda crise internacional, nacional, regional e local que a todos vem afetando, mormente, 

instituições públicas e privadas, empresas e famílias desde há vários anos, levou a que a Câmara Municipal 

tenha vindo a propor à Assembleia Municipal, desde 2012, a atribuição de benefícios para famílias, entidades 

e empresas, para além dos previstos nos artigos 7.º a 12.º do Regulamento e Tabela de Taxas do Município 

de Leiria. 

Apesar das recentes melhorias da situação económica do país, as mesmas são, ainda, insuficientes, e é 

necessário criar condições que permitam melhorar a situação económica e as condições de vida das famílias, 

entidades e empresas, razão pela qual se pretende continuar a dar um sinal positivo na aposta no 

desenvolvimento económico. 

Assim, o objetivo desta proposta é que a Assembleia Municipal aprecie, discute e aprove as seguintes 

medidas, relativas a benefícios/apoios a conceder para o ano de 2017: 

1. Reduzir em 50% as taxas valor da taxa de realização, manutenção e reforço das infraestruturas 

urbanísticas (TRMRIU), prevista no artigo 2.º e seguintes da Tabela de Taxas em vigor para o concelho de 

Leiria; 

2. Aplicar a redução prevista ao momento da emissão do título, incluindo a admissão da comunicação 

prévia, independentemente da data do pedido e da sua aprovação; 

3. Aplicar a redução aos pagamentos fracionados que tenham a sua aprovação e início no primeiro 

trimestre de 2017, independentemente da data de emissão do título. 

4. Reduzir o valor das taxas de licenciamento anual de publicidade: 

a) Em 35% nas situações de comprovado início de atividade no Município de Leiria, no momento da 

emissão do alvará de licença; 
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b) Em 35% em situações de emissão do primeiro alvará de licença, em todos os processos de 

licenciamento, não cumulativa com a redução prevista na alínea anterior;  

c) Em 35% nas situações de renovação do licenciamento, no momento de emissão do averbamento ao 

alvará de licença. 

Estima-se que o valor da receita não recebida pela atribuição dos benefícios acima indicados seja de € 826 

000. 

Nota: Os restantes benefícios indicados na deliberação, oportunamente distribuída, são da competência da 

Câmara Municipal. 

 

Aprovado por maioria e em minuta. 

12. Adesão do Município de Leiria à APOM – Associação Portuguesa de Museologia para 2017 – 

Apreciação, discussão e votação.  

Resumo: Proposta em reunião da Câmara Municipal, de 06 de dezembro de 2016, a adesão do Município de 

Leiria à APOM – Associação Portuguesa de Museologia, mediante o pagamento da respetiva quotização anual 

que importa em €160,00.  

A Associação tem por principal finalidade, agrupar os profissionais de museologia ou instituições equiparadas 

a museus segundo os critérios estabelecidos pelo ICOM, promovendo o conhecimento da Museologia e dos 

domínios científicos e técnicos. Anualmente institui a atribuição de um conjunto de prémios que pretendem 

distinguir nomeadamente, o “Melhor Museu Português”, “A Melhor Exposição”, “O Melhor Catálogo”, “O Melhor 

Serviço de Extensão Cultural”, “O Melhor Trabalho sobre Museologia e/ou A Melhor Obra Museológica” entre 

outros. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove: 

a) A adesão do Município de Leiria à Associação Portuguesa de Museologia (APOM); 

b) A isenção do pagamento de taxas/preços nos museus municipais e no Castelo, aos titulares do cartão 

da APOM. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

13. Adesão do Município de Leiria ao ICOM (International Council of Museums) para 2017 – 

Apreciação, discussão e votação. 

Resumo: Através de deliberação, de 06 de dezembro de 2016, a Câmara Municipal propôs que a Assembleia 

Municipal aprove a adesão do Município de Leiria ao ICOM - Portugal (International Council of Museums), 

mediante o pagamento da respetiva quotização de €518,00 e que se traduz na obtenção imediata de cartão 

de validação anual que oferece entrada livre ou a preços reduzidos em milhares de museus em todo o mundo. 

No caso presente, pretende-se a aprovação da correspondente isenção do pagamento de taxas/preços nos 

museus municipais e no Castelo aos portadores do respetivo cartão. 

Ser-se membro do ICOM significa pertencer à maior organização de profissionais de museus do mundo, tendo 

em consideração que esta instituição integra cerca de 21 mil profissionais de museus em 146 países. 

O objetivo da presente deliberação é que a Assembleia Municipal aprecie, discuta e aprove: 

a) A adesão do Município de Leiria ao ICOM - Portugal (International Council of Museums); 

b) A isenção do pagamento de taxas/preços nos museus municipais e no Castelo aos titulares do 

cartão do ICOM. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

14. Apoio à Freguesia de Caranguejeira para a manutenção do Relvado do Campo da Mata. 

Retificação da deliberação de Câmara Municipal de 2016.09.20 – Apreciação, discussão e votação. 
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Resumo: Por deliberação da Câmara Municipal de 20 de Setembro de 2016, esta propôs à Assembleia 

Municipal a aprovação de um apoio à Freguesia de Caranguejeira para a manutenção do Relvado do Campo 

da Mata. 

O objetivo desta deliberação era que a Assembleia Municipal aprovasse o apoio proposto pela Câmara 

Municipal, de €14.700,00 (catorze mil e setecentos euros), destinado à manutenção do relvado do Campo da 

Mata, propriedade da Freguesia de Caranguejeira, no decorrer da época desportiva 2016/2017, mediante a 

apresentação dos respectivos comprovativos de despesa. 

Esta deliberação foi submetida à apreciação e discussão da Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária, de 

30 de Setembro de 2016, que a aprovou por unanimidade e minuta. 

Sucede porém que, posteriormente, detetou-se que a referida deliberação continha uma imprecisão, que se 

consubstanciava no facto de não terem sido considerados, no montante aprovado, dois meses de apoio. 

Assim, através da deliberação de 6 de dezembro de 2016, a Câmara Municipal rectificou a imprecisão 

detetada, nomeadamente, rectificando os respetivos valores, sendo aprovado um acréscimo de €2.100, 00 

para 2016, passando de um total de apoio de €14.700, 00 para €16.800, 00. 

O objetivo da presente proposta da Câmara Municipal é que a Assembleia Municipal aprove a rectificação 

proposta pela Câmara Municipal, através da sua deliberação, de 6 de dezembro de 2016, oportunamente 

distribuída. 

 

Aprovado por unanimidade e em minuta. 

15. Contratos Programa: 

15.1. Proposta de Programa de Desenvolvimento Desportivo do Grupo Alegre e Unido. Contrato-

Programa – Apreciação, discussão e votação. 

 

Retirado. 

15.2. Proposta de Programa de Desenvolvimento Desportivo do Motor Clube. Contrato-Programa – 

Apreciação, discussão e votação. 

 

Retirado. 

16. Apresentação do Documento Síntese do Grupo de Trabalho para a proposta do Plano 

Mobilidade  

 

Para constar e devidos efeitos legais se passou o presente edital, que vai ser afixado nos locais de estilo.  

Leiria, 19 de dezembro de 2016. 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

José Manuel Silva 
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